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A chegada 
Trajetória de Eliana Calmon é recompensada 

por ascensão à cúpula do judiciário 

Eliana Calmon Alves 

E m setembro de 1995, na cidade 
de Beijing, República Popular 
da China, realizou-se, sob os 

auspícios da Organização das Nações 
Unidas, a IV Conferência Mundial so
bre a Mulher. 

Naquele encontro dois documentos 
foram firmados: a Declaração de Beijing 
e a Plataforma de Ação. 

O primeiro -Declaração de Beijing 
- está consubstanciado em uma carta 
de intenções em favor da promoção da 
melhoria da situação social, econômi
ca, cultural e política das mulheres, ten
do como base o ideal de igualdade entre 
homens e mulheres. 

O segundo - Plataforma de Ação -
é um programa destinado a criar condi
ções para potencializar o papel da mu
lher na sociedade. 

Um dos pontos destacados na carta 
de intenções foi o escasso número de mu
lheres em cargos decisórios do Estado. 

Entende-se que, na condução das po
líticas públicas dirigidas às mulheres, 
deve haver a participação e a integra
ção delas ao aparelho estatal. 

Firmando-se como ponto precípuo a 
escalada feminina ao topo do poder, par
tiu-se para o diagnóstico quanto à dis
tribuição dos cargos públicos, com po
der de decisão, ocupados por mulheres. 

Os resultados foram surpreendentes, 
porquanto traduziu-se em números re
ais, pela primeira vez no Brasil, o con
tingente de participação da mulher nos 
três poderes. 

No Poder Judiciário, o que mais cha
mou a atenção foi o fato de que, dife
rentemente dos dois outros poderes, os 
cargos são preenchidos mediante con
curso público. E a impessoalidade da 
escolha traz, como conseqüência, o cres
cimento da população feminina. 

No entanto, na hierarquia do poder, 
há acentuada predominância da presen
ça masculina. 

Sim, porque dos 93 (noventa e três) 
cargós de ministro dos tribunais supe
riores - Supremo Tribunal Federal 

(TST) e Superior Tribunal Militar 
(STM) - apenas dois são ocupados por 
mulheres, ambos no TST. 

Embora fosse diagnosticada a ten
dência de mudança de situação, pela 
pressão do crescente número de mulhe
res na base da hierarquia, entendeu-se 
que era preciso acelerar o processo de 
ascensão das mulheres nos órgãos de 
decisão do Estado. 

A partir da constatação do Relató
rio da IV Conferência Mundial sobre a 
Mulher estabeleceu-se pontos prioritá
rios para o desenvolvimento do proces-

so democrático das relações de gênero, 
entre os quais se destacam, em relação 
ao Judiciário: 

1. que o Estatuto da Magistratura 
incorpore critérios que favoreçam a pa
ridade entre os sexos nos mais altos ní
veis hierárquicos; 

2. que seja indicada uma mulher para 
a próxima vaga no Supremo Tribunal 
Federal; 

3. que sejam adotadas cotas míni
mas de participação de mulheres para o 
preenchimento de cargos nas estruturas 
não eletivas dos organismos estatais, 
garantindo uma maior participação das 
mulheres nos primeiros escalões dos três 
poderes da República. 

Quatro anos depois de firmada a De
claração de Beijing, chega ao STJ a pri-

A importância está na quebra de 
um tabu de hegemonia masculina e 
que chama a atenção para a conquis
ta, pela mulher, de espaço político, 
iniciando-se um processo de equilí
brio de gêneros na condução dos des
tinos nacionais. 

A escolha de um ministro para um 
tribunal superior é talvez o mais com
plexo e democrático ato administrativo, 
dele participando os três poderes. 

O Judiciário, ao elaborar a lista trí
plice dentre os seus membros; o Execu
tivo, quando o Presidente da República 
faz a indicação de um dos três nomes; e 
o Legislativo, que submete o indicado a 
argüição na Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania e posteriormente o 
aprova no Plenário Senatorial. 

Tendo sido eu escolhida como pri
meira mulher a integrar o STJ, posso 
dar um depoimento bem pessoal, tradu
zindo com simplicidade o torvelinho de 
intrigas políticas que se desenrolam no 
palco do Poder. 

Na primeira etapa, a escolha (den
tro do Judiciário) é a mais fácil, porque 
os candidatos exercitam-se no pleito ele
tivo com seus pares, fazendo realçar as 
qualidades pessoais e profissionais, em 
arremate a uma vida funcional, dentro 
da instituição. 

Por certo que existem alguns focos 
de resistência ao novo, sendo recente a 
idéia de uma mulher passar a transitar 
em reduto eminentemente masculino. 

Contudo, o tempo é o grande aliado 
da mulher magistrada que só na década 
de 70 é que deu início à sua trajetória 
no Judiciário, percorrendo, no decorrer 
desses vinte anos, a longa carreira da 
magistratura. 

Na etapa da escolha presidencial, 
não tenho dúvida em afirmar que a in
dicação de um nome feminino foi faci
litada pelas vozes dos movimentos fe
ministas, que nunca deixaram de enfren
tar os "ouvidos moucos" do poder e se 
fizeram ouvir na medida em que de
monstraram força na formação de opi
nião e, com ela, o poderio político que 
deságua nas umas. 
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continuação ... 
parente e democrática a passagem pelo 
Senado Federal. 

O caminho percorrido não foi fácil. 
Paciência, trabalho e determinação fo
ram os ingredientes por mim utilizados. 

Naturalmente pesaram as qualidades 
pessoais, mas estou certa de que não 
chegaria ao fim da jornada se não con
tasse com a força cósmica provocada 
pelo complô da amizade. 

sara no direcionamento dos objeti
vos, alavancando o desfecho final e 
bem sucedido. 

A chegada é maravilhosamente afa
gante, bonita, saudável e simboliza a 
realização de um ideal. Entretanto, traz 
consigo a abertura de um novo cami
nho. E este não me parece nada fácil. 

O que ficou para trás será visto com 
a miopia do tempo, e o que o futuro 
apresenta amedronta, como tudo que é 
desconhecido. 

de que a mulher que primeiro chegou 
dará o seu recado, como mulher, como 
cidadã e como profissional, com a res
ponsabilidade de não decepcionar a tan
tos que a ajudaram, na expectativa de 
que será ela um elemento propulsor de 
um mundo melhor, em que não haja di
ferenças de gênero, de tal forma que 
sejam as políticas públicas tratadas por 
homens e mulheres. ~ 

O mundo invisível e assexuado do 
bem querer agiu como mola propul- Ignoro o porvir, mas estou convicta 

Eliana Calmon Alves - Ministra do Superior 
Tribunal de Justiça. 

Rompida a barreira no ST J 
Iári~ Riz1tzallr.o Cortês 

Em m;aio de 1998, um tant<> inconformada com a 
preterição da Dra. Eliana Calmon para integrar o S uperibr 
Tribunal de Ju tiça: fiz meu desabafo neste Jornal. Agora. 
um ano deJ?Oi , diante de sua nomeação para o mesmo car
go, volto, louvando o reconhecirnente do Executivo, que fi
nalmente rompeu a bru:reirada r:ilasculinidade naquela Corte 
e coloca urna mulher para integrá-la. 

Não vou exaltar aqui as q uali'dade da Dra. Eliana, pois 
todos já sabem de sua capacidade e integridade para ocupar 
o cargo de Ministra do STJ. Quero, cem o fétl;linl:sta m.i li tan
te, continuar martelando sob r~ a condição da muJher brasi
leira e as fal tas de oportunidades que lhe ão aptesentadas 
para que a nossa democraciasejareaJmentecon olidada. 

A ituação da mulher no mundo evoluiu muita ne tes 
úlúmos anos e esta. evolução éreconhecida como uma aas 
principais revolu!fÕe de te éculo. Entretanto muito ain
da tem que mudar. 

No Brasil o esforço · do movimento de mulhere unido 
com atgum~ vontade pol ítiea dQ nês o Executivo são respon
sáveis pela teorização de propósíto favorávei à igua1dade de 
oportunidade entre es e ·os. Vário dooumento Lntemacio
nais. assinado pelo Bra il ensejam mudanças no eu quadro 
geral. Um do mai importantes a Plataforma BeijÍI!g 95, as-
inado durànte alV Conferência Mundial a a Mulher afutna 

gue ' A igualdade de participação das mulheres nas decisões 
política é indi pensável para reforçar e aprofundar a demo
cracia, atunentar a transparência dos processos polítioos e 
apr~x.imá-10 das inquiet:IJdes da· cidadania.· 

Para consolidar esta aflTDlativa. o 
go1,1emos signatário seçompromete:rarn 
a' po sibllitar o equilíbrio entre mulhe-
res e homens nos órgãos governamen-
tais, bem como na admjnistração públi-
ca, no Judiciário e demais postos estra
tégico , para chegàr a uma represen.ta- i 
ção paritária de m.rtlhere"'' e homens." 

Nunca é demaL lembrar alguo da
dos sobre a situação da mulher no Bra
sil: ela,s_repre entam 50,7% da popu
lação bra ileira (IBGF/96); constituem 

mica mente ativa (PN'AD/96-97) e 20,8% io chefes de fa
mília (IBGE/~6). Entretanto m0 mo com estes altos índi
ces de compo içâe á mulher bras,ileita, en1 apenas eís re
giões metropolitanas con. egue alcançar a renda média de 
38% da do h0men (IBGE/96). 

N'a área da repre entaç;ão Ji>Oiític.a no Congres o Nacio
nal o índice ainda mais grave. Temo apenas 6 1% de nosso 
representantes do exe feminino. No Executiyo EstaduaJ 
apenas uma mulher é Governadora. Em J 982 tivemos, a pri
meira Ministra de Estado. De lá para cá, t1ãe chegamo ao 
número de 1 O mulheres ne ses altos po tos de decisão. 

No Poder Judiciário e.ncontramo um tazoável número 
de mulheres nos cargo de primeira instância. Entretanto, a 
cópu Ia deste Poder foi até e memento, inac~síveJ à mulher, 
qoejarílai conseguiu ocupar cadeira no Supremo Tribunal 
FederaJ ou Superior TribunaJ de Ju tiça. 

Diante deste quadro ê que e eviden ia ainda mai aim
portância da nomeação da Ora nUana Calmon para o Supe
riorT.rihunaJ de Ju tiça:ApemJ,ltíma bamiraao Judiciário 
foi rompida. Resta agora o Supremo Tribunal Federal. 

No sas expectativas po itlvas de desempenho de UlllA 
mulhernessa Alta Cmte ê baseada na certeza de que o olhar 
femi11ino-~gnado ~grande senso intuitivo (grandemente 
menosprezado e ridiculariZado ao longo dos tern.po mas 
atualmeute reconhecjdo oomo valor humano) vontade con
ciliatóri~ vaJorização do detalhes e observadora atenta. fará 
a diferença que faltava no fic.ü da balança gue determina a 
Justiça brasile1ra. 

Táris Ramall10 Cortês • b;ssessnra Técnica do Cfi'EMEA. 
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